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Para combater e punir atos de 
corrupção, a Administração Públi-
ca precisa contar com o máximo 
de informações possível, sejam 
elas oriundas de documentos 
oficiais ou de denúncias. No caso 
das denúncias, é fundamental que 
o Estado garanta a proteção ao
denunciante de boa-fé.

O ato de denunciar demonstra a 
confiança do cidadão na Adminis-
tração Pública, pois ele espera que 
o ato ilícito que está sendo denun-
ciado seja devidamente investiga-
do e punido. Por outro lado, essa
confiança é honrada pela Adminis-
tração Pública por meio das regras
de proteção à identidade dos
denunciantes.
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No âmbito normativo, dois instrumentos 
buscam garantir essa proteção:
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Fala.B� 
As funcionalidades necessárias à 
preservação da identidade foram 
desenvolvidas no Fala.BR, platafor-
ma, de uso obrigatório pelas ouvi-
dorias do Sistema Federal de Ouvi-
dorias, por meio da qual os cida-
dãos podem fazer pedidos de 
informações públicas e manifesta-
ções de ouvidoria, em conformida-
de com a Lei de Acesso à Informa-
ção e o Código de Defesa dos 
Usuários de Serviços Públicos. 

LEI Nº 13.608, DE 2018: alterada 
pela Lei Anticrime em 2019, esta 
Lei passou a estabelecer nacional-
mente o direito à proteção da 
identidade de pessoas que rela-
tem informações sobre crimes 
contra a administração pública, 
ilícitos administrativos ou quais-
quer ações ou omissões lesivas ao
interesse público. Além disso, a 
Lei dispôs sobre proteções contra 
eventuais retaliações que esses 
denunciantes possam sofrer em 
razão do ato de denunciar.
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DECRETO 10.153/2019: que estabe-
lece salvaguardas de proteção à 
identidade do denunciante de 
ilícitos ou irregularidades contra a 
administração pública federal. O 
decreto normatiza, de maneira 
clara e específica, como deve ser 
feito o tratamento da informação 
pessoal, quando se refere ao 
denunciante de boa-fé, por inter-
médio da pseudonimização e 
pela rastreabilidade sistematizada 
de todos os acessos aos dados 
pessoais do denunciante, realiza-
dos pelos agentes públicos. 
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Sigilo
Os normativos garantem que todas 
as informações que possam levar à 
identificação da pessoa que fez 
uma denúncia devem ser mantidas 
em sigilo pela ouvidoria. As regras 
são rigorosas para garantir a segu-
rança daqueles que demonstraram 
sua confiança no Estado. Essas 
pessoas devem ser respeitadas e 
protegidas, e as regras claras hoje 
em vigor são capazes de garantir 
essa proteção.

As ouvidorias do Poder Execu-
tivo Federal só podem compar-
tilhar as informações relaciona-
das à identidade de um denun-
ciante com outra ouvidoria caso 
tenham  a autorização expressa 
do próprio denunciante.
Quando a ouvidoria precisar 
tramitar a denúncia para as 
áreas de apuração  do órgão ou 
entidade, deverá retirar qual-
quer informação que possa 
levar à identificação do autor da 
denúncia, devendo fornecê-la a 
estas áreas somente quando 
estas fundamentarem  ser 
necessário para a apuração do 
fato relatado.
É possível fazer a denúncia 
anônima, chamada de comuni-
cação de irregularidade, em 
que o cidadão pode informar os 
atos ilícitos sem precisar se 
identificar, com toda segurança.

Na hipótese de descumprimento 
dessas regras, o denunciante 

poderá comunicar ao órgão central 
do Sistema de Ouvidoria do Poder 

Executivo federal, que é a 
Controladoria-Geral da União 

(CGU), que dará o devido 
tratamento por meio da 

Ouvidoria-Geral de União (OGU). 
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